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PRESCRIÇÃO ANTECIPADA NUMA PERSPECTIVA PROCESSUAL 
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Introdução – unicidade processual – as condições da ação no processo penal – prescrição 
antecipada: ausência de interesse processual – jurisprudência – considerações finais – 
bibliografia.  
    

INTRODUÇÃO  

A prescrição sempre foi tratada como matéria substancial que é, mas muito pouca 
atenção obteve na seara da ciência processual penal, apesar do efeito extraordinário  que 
projeta numa relação processual ensejando à sua extinção. É de se ver que a matéria 
está totalmente disciplinada no Código Penal Brasileiro – arts. 107, 109, 110 e seguintes 
- enquanto apenas alguns poucos dispositivos fazem menção da prescrição no CPP. 
Todavia, sabe-se que a pretensão punitiva só deve ser apreciada quando, após a 
constituição e desenvolvimento válido do processo,  estiverem presentes as condições 
específicas de procedibilidade e genérica para o regular exercício  da ação, como a 
legitimidade ad causam, possibilidade jurídica do pedido  e o interesse processual ou 
interesse de agir.  

Destarte, é nessa abordagem que tentaremos estudar este importantíssimo instituto, no 
sentido de lançar um novo olhar, à luz dos princípios informativos do processo penal 
constitucional. O indivíduo, no âmbito de um Estado Democrático de Direito tem o direito 
de ser julgado num tempo razoável, nos termos preconizados pelo Pacto de São José da 
Costa Rica  já totalmente integrado ao nosso ordenamento jurídico, por força do decreto 
nº 678, de 06.11.1992. Nesse diapasão é curial o cumprimento efetivo deste preceito, no 
sentido de libertar o cidadão dos grilhões da cerimônia degradante de um processo penal 
autoritário, muitas vezes injusto, satisfazendo-se também o princípio da segurança 
jurídica nas relações sociais, bem como o de referendar o processo como instrumento de 
garantia do indivíduo no Estado Democrático de Direito.  

UNICIDADE PROCESSUAL - Na verdade o direito é uno e a ciência processual é uma 
árvore, cujos ramos diversos – penal e não-penal - não infirmam à sua origem e 
essência, ensejando assim que se elabore cientificamente um sistema processual, ou 
teoria geral do processo, já que vários institutos e princípios são comuns  ao direito 
processual penal e ao direito processual civil, com algumas variáveis que não chegam a 
infirmar a essência do fenômeno. É lapidar a lição de Ada Grinover ao prelecionar o 
seguinte:  

                                                           

 

1 Marcos Antonio Santos Bandeira é Juiz de Direito da Vara do Júri, imprensa, execuções penais, Infância e 
Juventude da Comarca de Itabuna; especialista em direito processual civil e professor da disciplina Prática 
Jurídica do Curso de Direito da UESC.  
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“Como é una a jurisdição, expressão do poder estatal igualmente uno, uno também é o 
direito processual, como sistema de princípios e normas para o exercício da jurisdição. O 
direito processual como um todo decorre dos grandes princípios e garantias 
constitucionais pertinentes e a grande bifurcação entre processo civil e processo penal 
corresponde apenas a exigências pragmáticas relacionadas com o tipo de normas 
jurídico-substancial a atuar....A própria Constituição Federal, discriminando a 
competência  legislativa da União e dos Estados(concorrente) refere-se ao direito 
processual, unitariamente considerado, de modo a abranger o direito processual civil e o 
direito processual penal ( arts. 22, inc.I e 24, inc.XI). E, com efeito, os principais 
conceitos atinentes ao direito processual, como os de jurisdição, ação, defesa e processo, 
são comuns àqueles ramos distintos, autorizando assim a elaboração científica de uma 
teoria geral do processo”(GRINOVER: 2001:48)   

AS CONDIÇÕES DA AÇÃO  NO PROCESSO PENAL .  

Como se depreende, é incontroversa a unidade do direito processual penal, podendo-se 
dizer que o estudo das condições da ação é comum ao direito processual penal e civil, de 
sorte que o direito público subjetivo atribuído ao órgão acusador – Ministério Público ou o 
querelante – de obter o pronunciamento judicial sobre o mérito da pretensão punitiva - 
jus puniendi - está  condicionada a existência das condições específicas de 
procedibilidade e também às denominadas condições genéricas da ação, como a 
legitimidade ad causam,  interesses processual e a possibilidade jurídica do pedido. 
Discorrendo sobre esse assunto, o jurista Afrânio Silva  acrescenta mais uma condição da 
ação, a “justa causa”, como se observa pela leitura do seguinte trecho extraído de sua 
obra:  
“ Para o regular exercício do direito de ação exige-se a legitimidade das partes, o 

interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido. São as chamadas condições da 
ação que, na realidade, não são condições para a existência do direito de agir, mas 
condições para o seu regular exercício. Por ser abstrato, o direito de ação existirá 
sempre. Sem o preenchimento desta condições mínimas e genéricas, teremos o abuso do 
direito trazido ao pleno processual.  

A estas três condições  para o regular exercício do direito de ação, no processo penal, 
acrescenta-se uma quarta: a justa causa, ou seja,  um suporte probatório mínimo em 
que se deve lastrear a acusação, tendo em vista  que a simples instauração do processo 
penal já atinge o chamado status dignitatis do imputado”(JARDIN: 2003)  

Consoante o entendimento sufragado pela doutrina, a impossibilidade jurídica do pedido 
no campo processual cível “diz respeito a pedido que esteja vedado explícita ou 
implicitamente pelo direito”(CARVALHO:2005-37), portanto, a interpretação deve ser 
sistemática e aferida tanto sob o aspecto material quanto processual. No que toca a 
seara processual penal, o insigne Afrânio Silva Jardim explicita que “ a possibilidade 
jurídica do pedido diz respeito à possibilidade de o juiz pronunciar , em tese, a decisão 
invocada pelo autor, tendo em vista o que dispõe a ordem jurídica de forma 
abstrata”(JARDIN:2003), ou seja, impor medida sócio-educativa ao imputável que 
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